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A meta. do crescimento 
económico nâo deve ser en
tendida em caráter absolu
to. Se perguntarem aos 
brasileiros que preço deve
mos pagar para atlngi-Ia, 
tenho plena convicção de 
que a resposta deixará de 
lado o crescimento em si, 
dando-se enfoque para a 
melhoria gradual do bem-
estar em todos os sentidos. . 

Não se trata, portanto, de 
colocar o Brasil entre as 
primeiras economias mun
diais, mas, sim, de encon
trar um razoável padrão de 
vida para a totalidade da 
população. 

Temos todos a consciên
cia de que. efetivamente, 
somos a oitava economia 
mundial, mas pagamos um 
elevado preço para atingir 
esta classificação, Nossos 
desníveis internos tanto re
gionais como In ter famílias 
são muito grandes e cria-
se, mais e mais. a consciên
cia de que já é tempo de 
resgatarmos a dívida so
cial. 

Defino, pois, aqui nossa 
primeira grande meta: 
crescer internamente com 
equilíbrio. 

O primeiro passo será o 
fortalecimento do mercado 
Interno que só poderá ser-
atingido através de política 
económica que eleve o salá
rio real. Estou entre aque
les que acreditam ser nosso 
salário baixíssimo. Nâo me 
refiro unicamente ao salá
rio mínimo, onde o desajus
te é gritante, refiro-me 
também à massa de salá
rios paga pela economia. 

Na composição de custos 
de um produto, o Insumo 
salário chega, no máximo, 
a 40% do seu preço final. 
Assim, se dobrarmos, por 
exemplo, os salários esta
remos contribuindo para 
elevar a inflação no compo
nente salário apenas 40%. 

Sem dúvida, estaremos 
Jogando lenha na fogueira 
da Inflação, porém, ao do
brarmos a massa salarial. 

estaremos dobrando o mer
cado, dobrando a arrecada
ção de impostos. Isso pro
vocará uma queda no défi
cit público e fará diminuir 
a pressão do governo no 
mercado^financeiro, redu
zindo as taxas de juros e, 
por consequência, a taxa 
da inflação. 

Em suma, entrar-se-ia 
numa ciranda saudável 
com o consequente fortale
cimento das empresas, do 
mercado e de uma competi
tividade no exterior. 

Num rápido exame de 
nosso histórico económico 
constatamos que o salário 
nunca - foi inflacionário, 
mas, sim, vem ele a rebo
que da inflação, havendo, 
permanentemente, uma 
perda real de seu poder de 
compra. Toda politica eco
nómica até agora concebi
da utilizou a contenção do 
salário como instrumento 
de combate à inflação. A 
meu modo de ver tal com
portamento erróneo vem 
prejudicando sobremanei
ra o desenvolvimento har
mónico do País. 

Peço atenção especial do 
leitor para o fato de que a 
situação acima descrita es
tá a determinar uma mu
dança no comportamento 
do brasileiro que, antes 
pacifico e ordeiro, vai se 
tornando agressivo e deses
perançado, tentando por 
meio de saques e depreda
ções mudar o quadro atual 
de profunda Injustiça e de 
baixa qualidade de vida. 

Com a prática de uma 
politica salarial expansio
nista haverá grande de
manda de bens e serviços 
por parte da sociedade e 
para que isto não provoque 
inflação é imperioso pro
mover aumento da produ
ção que só se pode dar atra
vés do Investimento. 

O investimento determi
nará a criação de mais em-' 
pregos por parte das em
presas. Nâo me refiro às 
empresas estatais, que im

propriamente são chama
das de empresas. As esta
tais nâo correm os riscos do 
mercado, nâo quebram, 
não necessitam ser eficien
tes. Refiro-me, sim, à cria
ção de empregos pela ini
ciativa privada, pelos em
presários, misto de herói, 
mártir e patriota que, não 
obstante as dificuldades en
contradas no Brasil de ho
je, permanecem como peça 
essencial do desenvolvi
mento. 

Algumas condicionantes 
devem existir a fim de que 
o empresário invista. A pri
meira delas é o dinheiro ba
rato. A capitalização da 
empresa privada está ain
da longe das necessidades e 
é preciso dinheiro de em
préstimo para atingirmos o 
investimento ideal. Profun
da reforma na atuação do 
governo deve ser realizada 
a fim de que ele deixe de 
atuar de modo a elevar as 
taxas de juros. Sabemos 
que por motivo dos sucessi
vos déficlts públicos teve 
ele que emitir uma quanti
dade Infinita de Letras do 
Banco Central e a elas ofe
recer elevado rendimento 
de modo a manter o investi
dor de posse dos seus pa
péis. O que se estranha é 
que comprador único de di
nheiro, detentor, portanto, 
de elevado poder de condu
ção de negócios nesta área, 
fixe valor tão alto para 
comprárlo. A manutenção, 
por outro lado, da LBC co- -
mo instrumento de fixação 
das taxas de inflação torna 
a ciranda mais rápida e in
justa. 

A segunda condicionante 
para a indução ao investi
mento é a manutenção no 
tempo da regra justa como 
definiu Piero Sierra em seu 
artigo "A Confiança Em
presarial", que abriu esta 
série Metas e Métodos: 
uma contribuição á Consti
tuinte. Complemento, no 
entanto, esta observação 
afirmando que a única re

gra Justa que permanecerá 
todo o tempo é a Lei de 
Mercado. Tal regra deve 
ser observada pelo legisla
dor e pelo administrador da 
coisa pública. Os empresá
rios a reconhecem como a 
única que os impulsiona e 
os dirige. A excessiva inge
rência do governo no mer
cado trava o livre curso da 
economia e o seu progres
so. 

A terceira condicionante 
de um programa sólido de 
Investimento é a confiança 
que o empresário deve ter 
na estabilidade das institui-' 
Coes e que o seu papel de in
dutor seja reconhecido. 

A Constituinte deve estar 
atenta para não inibir o in
vestimento quer do empre
sário nacional quer do es
trangeiro. Deve-se, ao con
trário, tornar público com 
toda ênfase o' papel impor
tante do empresário para a 
conquista do crescimento 
económico. Muito do traba
lho do empresário visa a 

^satisfazer seu ego de cria
dor de empregos e do pro
gresso e nâo são poucos os 
que se satisfazem apenas 
com reconhecimento públi
co deste seu papel. 

Chamaria, também, a 
atenção para a credibilida
de que deve ter o governo 
na comunidade. Preocupa-
me multo a economia sub
terrânea, nos dias de hoje, 
que exatamente por não 
confiar no governo nâo pa
ga seus impostos, fazendo 
com que a carga tributária 
recaia mais fortemente so
bre aqueles que não que
rem (ou não podem) assim 
proceder. 

Cumprimento, finalmen
te, a Pirei! I por esta oportu
na iniciativa Metas e Méto
dos: uma contribuição a 
Constituinte abrindo ao em-
presariado mais uma trin
cheira para a divulgação 
desuasjdéias, 

Aldo Alberto Lorenzettl 
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